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DECRETO NO 5013 DE 15 DE JANEIRO DE 2018

ATUALIZA VALORES OC IMPOSTOS

E TAXAS púelrcns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando a Lei Municipal no 915 de22 de dezembro de 2009 e

tendo em vista o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, acumulado nos

últimos 12 meses, calculado e divulgado pelo IBGE,

RESOLVE

Art. 10 - ATUALIZAR em 2,07 a/o (dois inteiros e sete centésimos por

cento) o valor dos Impostos, Serviços Públicos prestados pelo Município e Taxas

Públicas do Município de Missal, exceto a alíquota do Imposto Sobre Seruiços de

Qualquer Natureza (ISSQN), para o exercício de 2018.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerÍ\ETe oo Pneremo Murutqpm oe MtssRt, 15 or JANEIRo oe 2018.
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